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INDICAÇÃO

Indica ao Prefeito Municipal a delimitação de um
prazo para tramitação e finalização dos processos
administrativos internos, conforme Lei
Complementar nº 45 de 20 de dezembro de 2018,
que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo

Senhor Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra.
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente.

JUSTIFICATIVA:

Justifico que fui procurado por servidores públicos que solicitam que os
processos administrativos internos sejam analisados dentro de um prazo
determinado e que servidor mencionado seja notificado sobre a finalização do
processo. Eles alegam qeu atualmente os processos tramitam de forma muito
morosa e que não são notificados sobre a conclusão das apurações, tendo,
muitas vezes, que solicitar o desarquivamento de um processo para
conseguirem tomar ciência de sua conclusão. Sendo assim, solicito que sejam
delimitados prazos e meios de comunicação com o solicitante, tornando o
trâmite mais ágil e transparente. Devido a legitimidade e relevância desta
indicação, solicito a compreensão de V. Exsa para viabilizar o mais rápido
possível.

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2024.

_____________________________
ENG. ALEXANDRE PERES 

Vereador
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